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DISPCE sobre NOr̂ EAĈ Ĉ DE COÎ USŜ tO ORGANIZADORA»

D Senhor ARTHUR 0ALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A ;

Artigo 12 - Fica nomeada, junto do Departamento de Esportes a 
Turismo da Prefeitura Municipal, para organizar 
□ III Festival de Musica Sertaneja de Lorena e do 
Vale do Paraíba, a seguinte Comissão:
PRESIDENTE: Paulo Etsuo Sakuma 
TESOUREIRO; jose Carlos Thimoteo 
SECRETARIO: Seb astião de Paula Santos.

Artigo 29 - As despesas decorrentes deste Decreto correrão ã 
conta da dotaçãc orçamentaria consignada no Orça­
mento vigente.

Artigo 32 - A Comissão, acima mencionada, prestara contas das 
despesas efetuarias 05 (cinco) dias após o termino 
do Festival.

Artigo 42 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disgiesúçães em contrario. 
P.n. de Lorena, 22 de j»-€rembTc de 1980.

ARTHUR B.ULERINI
= P^ef eit^Municipal =

Registrado nc Livç^ próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento da Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicada no Paço Municipal aos 22 de setembro de 1980*
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«Encarregada do Setor de Serviços Gerais^


